
PARLAMENTO JOVEM 2006
 

PROPOSTAS APROVADAS NA PLENÁRIA FINAL

SUBTEMA 1: DIREITO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

1 – Divulgação intensiva, em todas as cidades do Estado, através dos 
meios  de  comunicação de  massa  (jornais  impressos  e  televisivos,  revistas, 
rádio e internet) e da TV Assembléia, da audiência pública de análise do Plano 
Plurianual de Ação Governamental (PPAG) e de outras notícias de interesse 
do  cidadão,  como  os  balanços  de  todas  as  obras  públicas  estaduais  e  as 
despesas  relativas  aos  recursos  públicos,  para  que  ele  possa  avaliar  seus 
representantes.

2 - Criação de programas de formação para a cidadania, que divulguem 
direitos,  estimulem o  debate  e  o  senso  crítico  da  população,  para  que  ela 
possa participar do que está ocorrendo em seu município e decidir sobre seus 
problemas.

3  -  Criação  de  projetos  nas  escolas  de  ensino  fundamental,  ensino 
médio e universidades, visando à formação crítica dos cidadãos com relação 
às notícias transmitidas pelos meios de comunicação de massa, estimulando-os 
à participação e contribuindo para a formação da opinião política.

4 - Criação de rádio-escola,  na rede pública e privada de ensino, com 
informações sobre a estrutura e o funcionamento das escolas e sobre assuntos 
de interesse geral,  como primeiro emprego, participação política, direitos e 
deveres, incentivo à cultura, etc., com o objetivo de formar cidadãos críticos e 
capazes de interagir em seu meio escolar e social.

5 - Criação de um projeto de parceria das faculdades e universidades 
públicas e privadas com a Rede Alternativa, com o objetivo de oferecer cursos 
de treinamento, capacitação e assessoramento para as pessoas que trabalham 
nessa rede, unindo um trabalho técnico de qualidade a uma orientação para o 
exercício crítico da cidadania.

6 - Reativação do Conselho de Comunicação Social de Minas Gerais 
para atuar em todas as esferas da comunicação e possibilitar a integração de 
rádios e TVs alternativas.



7 - Ampliação da rede de rádios comunitárias, de modo que estejam 
presentes  em todos  os  municípios,  para  que  os  cidadãos  tenham acesso  a 
informações  produzidas  com  linguagem  simples  e  que  atendam  a  suas 
necessidades.

8 - Aumento do raio de cobertura das rádios comunitárias.

9  -  Participação  das  rádios  comunitárias  nos  lucros  gerados  pelos 
eventos culturais divulgados por elas.

SUBTEMA 2: PARTICIPAÇAO POLÍTICA

1 - Divulgação dos mecanismos de participação política previstos na 
Constituição Estadual e inclusão, entre eles, da prática de visitas, pelas escolas 
públicas e privadas, à Comissão de Educação da Assembléia Legislativa, de 
forma  a  propiciar  o  contato  de  estudantes,  professores  e  pais  com  seus 
representantes  políticos  e  possibilitar  que  eles  tomem  conhecimento  do 
trabalho da Comissão, acompanhando de perto as propostas formuladas sobre 
a educação.

2 - Inserção de oficinas de cidadania nas escolas públicas estaduais a 
partir da 5ª série do ensino fundamental, ministradas por profissionais da área 
de  Ciências  Sociais,  utilizando  didática  adequada,  e  divulgação  dessa 
experiência, visando a sua ampliação para a rede pública municipal e para a 
rede privada.

3 – Criação e divulgação, pela TV Assembléia e pela rede aberta de TV, 
de um programa educativo de formação política para jovens.

4  -  Publicação  e  distribuição  anual,  pelos  correios,  de  cartilhas  que 
informem à  população  sobre  os  meios  de  que  dispõe  para  a  participação 
política. 

5  - Extensão a todos os jovens em idade de alistamento do direito de 
incluir, no serviço militar, a prestação de serviços comunitários, escolhidos a 
partir de aptidões pessoais, com jornada adequada à disponibilidade do jovem, 
direito  esse  concedido  hoje  apenas  àqueles  que  aleguem  imperativo  de 
consciência para fazer essa opção, e com ajuda de custo; institucionalização 
desses  serviços  e  treinamento  adequado  para  os  que  optarem  por  ele; 



direcionamento de tais serviços para as comunidades carentes, principalmente 
para a população mais jovem, com o objetivo de combater a marginalização e 
reduzir as desigualdades por meio do exercício da cidadania e da integração 
entre pessoas de camadas sociais distintas.

6  -  Institucionalização  de  programas  da  Assembléia  Legislativa  de 
Minas Gerais que possibilitem a participação de estudantes, à semelhança de 
programas como o Parlamento Jovem. 

SUBTEMA 3: PRIMEIRO EMPREGO

1 –  Criação,  pelo  governo,  de  políticas  de  incentivo  à  formação de 
cooperativas de trabalho que priorizem a preparação dos jovens, com cursos 
profissionalizantes e orientação vocacional, visando à inserção dos mesmos 
no mercado de trabalho.

2  -  Divulgação  dos  serviços,  benefícios  e  direitos  oferecidos  pelo 
Programa Primeiro Emprego e similares, tanto para empresas quanto para os 
cidadãos, incentivando assim a participação de todos.

3 -  Redirecionamento  dos  incentivos  fiscais  do  governo  para  as 
empresas optantes por funcionários na condição de primeiro emprego.

4 - Criação, pelo governo estadual, de programas sociais que ofereçam 
oportunidade de trabalho aos jovens recém-formados.

5 - Ampliação e melhoramento das escolas rurais, com oferta de ensino 
profissionalizante.

6 -  Modificação  da  Lei  14.697/2003,  art.  3º,  inciso  II,  visando  à 
fiscalização de todos os direitos assegurados pela legislação trabalhista, em 
especial aquele referente à jornada de trabalho do jovem, para assegurar seu 
tempo de estudo.

Moção

Os participantes do Parlamento Jovem 2006, presentes a esta Sessão 
Plenária, manifestam-se pelo aumento do período de participação das escolas 
no  projeto,  passando  de  dois  para  três  anos,  para  que  os  alunos  possam 
acompanhá-lo durante todo o ensino médio.


